
az/

& A]t4AZONASRECEBT O ORrGrrrie,
§ít: o D €J

GOVERXO DO ÊSÍAOO

gabinete@ ipaam.am.gov.br
Fone:(g2't 2123ô721 t 2'123ô731
Av. Mario YpiÍanga, 3280, Parque
Dez. CEP: ô9050-030 - Manaus/AM

l.tÂr- r, iu*t Ç/j (y'Árer\

LICENÇA AMBIENTAL UNICA - LAU Nq 376/14-03

O INSTITUTO DE PROTEÇÁO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM,
no uso das atribuições que lhe confere a Lei n0 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a
presente Licença que autoriza a:

INrERf,ssADor -D. de C. Lagos - "lndústria de lllóveis Santo Antônio de Borba".

ENDEREÇo rARA coRREspoNDÊNcIA: Rua Quintino Bocaiúva, no 250, Centro,
Manicoré-AM

CNPJ/CPF: 34.57 9.6561000 I -22

ForE: (97) 99159-4046

REGrsrRo No IPAAM: 0703.0801

ArrvrDADE: lndústria do Mobiliário

INscRrÇÃo Esr,lou,rr-: 04. 1 99.731-0

Fu: (97) 98803-6í65

PRocgsso Ne: 03350/2023-80

LocALrzAÇÃo DÁ ArrvrDADE: Rua Quintino Bocaiúva, no 250, Centro, nas
coordenadas geográficas 05"48'53,0"S e 61 "1 7'51,76'W, Manicoré -AM.

FTNALTDADE: Autorizar a fabricação de móveis e artigos do mobiliário.

Porsxcr,ll-PolurDoR/I)EGRADloon:Pequeno Ponro: Pequeno

PRAzo DE VALTDADE DESTA LtcENÇA: 03 ANos.

AtenÇão:
. Esta licelça é composts de 22 restriçôes e/ou condições colstântes no verso, cujo não

cumprimento/âtendimcnto sujcitará a sua invalidsçáo G/ou âs penslidsdes previstâs em normas.
. Esta licençr não comprova nem substitui o documento de propriedade, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Esta licetrça deve permanecer na locali"rção da atividade e erposta de forma visível (frente e verso).
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÔE§ DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LAU N'376114.03

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da m€sm4 só teÍá validade quando publicada Diário Oficial do
Estado, periódico Íegional local ou local de grande circulaçâo, em meio eletrônico de comunicaçâo mantido pelo IPAAM.
ou nos muÍais das Prefeituras e C&naras Municipais, confoÍme an-24, da Lei n'.3.?85 dç 24 de julho de 2012;

2. Identificar a Área do empreendimento com placa" confonne modelo IPAAM.
3. A solicitaçâo da reÍDvaçâo da Licença Ambiental deverá seÍ requ€rida num prazo minimo de 120 dirs, antes do

vençimento, conforme aí.)3, da Lei n".3.?85 de 24 dejulho de 2012;
4. A presente Liceíça está sendo concedida com base nas informações constantes Ílo proc.!!o D'. 033í)/2023-80.
5. Toda e qualquer modificação intÍoduzida no projeto após a emissão da LiceDça implicârá na süâ aulomática invalidaçâo.

devendo ser solicitada nova Licençq com ônus para o interessado.
6. Esta Licença é válida apenas para a Íocalizaçâo, atiüdade e frulidade constsnte na mesm4 deveodo o nteressado

requerer âo IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens.
?. Esta Licença nâo dispensa e nem substitui nenhum docunento exigido pela Legislação Federal. Estadual e Muicipal.
8. Cumprir com as medidas de minimizaçào dos impactos desfiitos no Projeto de lmplantação.
9. O armazenaheíto temporfuio dos residuos do empreendimento deveÉ ser realizado em local eropriado na áÍe4

conforme Plano de Gerenciamento de Residuos Sôlidos Idustriais PGRSI, simplificado e apÍovado pelo IPAAM, até

gue seja realizada a destinação dos mesmos.
10. E expÍessamente.p.oibido o lançamento in natua por tempo indeterminado e sua queims a céu abeÍo ou em recipientcs.

instalações e equipamentos, nâo licenciados paÍa essa finalidade ou em dcsacordo com o pÍojeto aprovado.

I l. Adotar o sistema eleúônico de controle de pÍodutos florestais (sistema DOF) püa a enúada e saida & matéria pnma
florestal, inclusive os residuos industriais (exceto serragem), informaldo aindar a) a conversão de produtos florestais por
meio do prccessamento induslrial ou processo semimecarizado, respeitando os limites miinimos de co€ficiente de

rendimento volumétrico; b) a destinação final peÉ operações que resultam m saida do produto florestal do fluxo de

controle, mediante a sua utilizaçâo ou aplicação final, ou pela úansformação em produto acabado pâra efeÍo de

atralizaçào contábil juto ao Sistema DoF.
12. Qua.lquer pessoa, Íisica ou juridica, que explore, industrialize, beneÍicie, utilize e co.rsutra pÍodutos e subprcdutos

florestâis esú obrigÂdo a compÍovaÍ a legalidade de sua oÍigem (Aí. l0 d{ Lei 2.416/9ó) devendo manter em arquivo na

empresa o rottuneio dos produtos, DOF e respectivas Notas Fiscais, além de manteÍ a matéÍia prima organizada por tipo e
espécie, objetivatrdo a rastreabilidade e confeÍência durante as op€raçôes de monitoramento e fiscalizaçâo de forma a

permitir o rastreamento dô madeiÍa.
13. O volume fisico dos pÍodutos florestais contabilizados no Pátio deve ser uma representaçào fiel do saldo no sisteúÂ DOF.

devendo o usuário realizaÍ o contÍole e manter alualizado os seus estoques diariamente, sendo a admitida variação de até

l07o (dez por cento) nas dimensões das peças de madeira senadq desde qu€ nâo ulúapasse l07o (dez por cento) do

volume total em estoque ou em carga, estando o usuário sujeito ris sançôes previstas na legislaçâo ambie[tal em caso de

desconformidade entre os saldos contabilizados e as quantidades dos estoques fisicos existente§.

14. Eventuais divergências contábeis, inclusive provenientes de perdas residuais em transpone ou aÍmazenagem, incêndios,
intempéries e ouúas, deveÍâo ser imediataÍnente informadas ao IPAAM que, media[te análise do mérito, promoverá os

devidos ajustes âdministrativos, sem pÍejuizo de eventuais sançôes administrativas cabiveis, em caso de comprovada
conduta iÍegular por paÍ€ do usuário.

15. Mantea atualizadas diariamente as tabelas de Íomaneio, apresentando-as aos óÍgâos ambientais competeítes duÍante as

üstorias técnicas e fiscaliza{ões.
16. Deverâo coôstaÍ no romaneio das toras, no minimo, produto, nome vülgar, espécie, espessur4 laÍguÍa" compaimento.
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DeveÍeo, obrigatoriameíte, scompaúaÍ o tra$pone dos produtos esubprodutos o DOF, Nota Fi§cáI, e o romaneio para

conferêrcia pelo deslinatá.io, bem como de equipes de fiscalizaçAo.
A €ntrada ou saída de matéria prima do empreendimeDto cujo transpone seja considerado econômica ou logisticameote
inüável deveú ser deüdamente justilicada.

lndlcios de comercializaçeo inegular de créditos Íro sistema DOF constatados por meio da arálise dos ielatórios de

atividades, acompanhamelto do sistema DOF, monitorameÍo remoto ou de vistorias/fiscalizsçeo podem acaÍetar nâ

su§pen§ão do pário.

Confimados os indicios de comerçia.lizsçEo inegular de créditos no sistema DOF será procedido a stspensâo e/ou

cancelõnento da Licença de OpeÍaçeo.
O detentor e o respoDsável e o responsável técnico do eÍryreendimento se sujeitem as sanções admidstÍativas ns medida

da culpabilidade.
AprelentaÍ no prazo de 30 diss, documento comprobatório de Outorga ou de Dispensa de uso dos recursos hidricos em

relação a cetação de água subterr&rc8 çoncedido p€la GERIVIPAÁM.
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